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t DISPONDO SÔBRE: pedido de concessão de ug' 
pensão vitalícia à SRA. PRECIOSA DO~ SANT

~ viúva do ex-servidor municipal Jose Joaq
~ da Costa.-"~ 

ANTÔNIO SANDOVAL NETTO, Prefeito ~lunicipal de Presidentr 

Prudente, Estado de S.Patllo, usando das atribuições que lhe são co

feridas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudent

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:,

~ ARTIGO 12 -Fica instituída uma pensão mensal à SRA. PRECIOSA DOS S
~ ,f' 

TOS, viuva do ex-servidor municipal -JOSÉ JOAQUI~1 DA
..,i 

COSTA, falecido em 18 de novembro de 1963.
,1', , '" ,r 

§ UNICO -A pensa o , de que trata o presente artigo vigorara a con
~

~ ta r de 12 de abril do corrente ano, enquanto a benefici1,'r 

ária viver e desde que não venha a contrair núpcias.

ARTIGO 22 -Para atender as despesas com a execução da presente lei

no presente exercício, fica aberto na Secretaria de Fi-

nanças um crédito especial de NCl"-l.~~352,80 (trezentos e

cinquenta e dois cruzeiros novos e oitenta centavos), e

nos futuros exercicios com verbas próprias dos orçament s

§ ÚNICO -Para cobertura do presente crédito, fica o Prefeito ~Iun-: 

cipal autorizado a fazer as operações de crédito neces-
~ .
f; ,f" 

.,. sarias.

~c ARTIGO 32 -Esta lei entrará em_VigOr na da~a de sua publicação,re-

1;, s vogadas as disposiçoes em
,;

Presidente Prudente -Pa aI o Leal" -8 de ma i .

de 1969.

AN

DOVAL
Secre e Planejamento

Rcgistrada e publicad D -isão d dministração .;da

Secretaria de Govêrno e PIa ejamen o 8 ito) de maio de 1969
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